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	Protocolo Nº_____________
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Autor___________________

Visto____________________
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VISTO__________________
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DATA_____/____/_____
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(     )REPROVADO

Visto Secretário_________


REQUERIMENTO N.º 020/2013.

REQUEIRO A PRESIDÊNCIA, OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN REQUERENDO QUE O MESMO COMUNIQUE A EMPRESA RESPONSÁVEL PELA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA AVENIDA GILMAR FERREIRA MENDES, UMA VEZ QUE A AVENIDA JÁ APRESENTA BURACOS EM SUA PISTA DE ROLAMENTO.
J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares, as obras públicas também têm garantia de qualidade por cinco anos assegurada pelo código civil e os gestores públicos têm a obrigação de exigir reparos ou consertos dentro desse prazo (exigência também da lei de licitações), sob pena de incorrerem em ato de improbidade administrativa (conforme lei de improbidade administrativa) por omissão. Assim nada mais que justo que o Chefe do executivo Municipal solicite a empresa que realizou a obra de pavimentação da Avenida Gilmar Ferreira Mendes que faça os reparos necessários.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 22 de fevereiro de 2013.
Ver. Jozenil da Costa Lube - PSDB
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